
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES,  

VEREADOR DAVI ESMAEL MENEZES DE ALMEIDA 

 

 

 

 

 

 

O vereador GILVAN AGUIAR COSTA (GILVAN DA FEDERAL), no uso de suas 

atribuições regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito LORENZO 

PAZOLINI, com fundamento no Art. 188 da Resolução nº 1.919/13 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória) a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Vitória, que solicite à Secretaria 

competente, a inclusão de banheiros acessíveis e rampas de acesso para 

pessoas com necessidades especiais nas dependências do Parque Moscoso, 

Centro, Vitória-ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os usuários de cadeira de rodas encontram dificuldades na utilização do espaço 

público do parque, e através da acessibilidade que tal grupo de indivíduos se 

insere na sociedade. Segundo a norma brasileira NBR 9050 da acessibilidade, 

10% de banheiros dos espaços públicos devem ser destinados a pessoas com 

deficiência. A falta de acessibilidade oferece risco de acidentes devido as 

manobras forçadas por conta dos obstáculos. 

 

ANEXOS 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

 

 

*Banheiro sem espaço suficiente para o 
acesso. 

*Pia do banheiro impossibilitando passagem 
da cadeira. 

*Calçada sem rampa de acesso. 
 

*Dificuldade e risco de queda para um usuário 
de cadeira de rodas. 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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